
ADEN DO  AO  ED ITAL

ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARETAM A 

M O DALIDADE DA  LICITAÇÃO: TOM ADA DE PR EÇ O S 

NÚM ERO  DA LICITAÇÃO: 2023011901 -ADM.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EM P R ESA  ESPEC IALIZAD A  EM  CO NSU LTO RIA  EM  

G ESTÃO  ESTRATÉG ICA CO M PREEN DEN DO  A  ELABORAÇÃO  DE RELATÓRIOS, 

PA IN É IS G EREN C IA IS E AUDITORIA INTERNA E A  IM PLEM ENTAÇÃO  DE M ELHO RIAS 

CONTÍNUAS, BEM  COM O A  O RIENTAÇÃO  A O S  AG EN TES PÚBLICOS QUANTO A  

G ESTÃO  DE AT IVO S E FLUXO DE D ESPESA , JUNTO A  ESTA  SEC RETA R IA  MUNICIPAL 

DE JAGUARETAMA- CE.

4.2.1.4. Q UALIFICAÇÃO  TÉCNICA:

O  item passa a ter a seguinte redação:

4.2.1.4.1 - No minimo, 01 (hum) Atestado de Capacidade Técnica fornecido por pessoa 

jurídica de direito público ou privado, em nome da empresa, devidamente registrados nas 

entidades profissionais competentes, que comprove a aptidão da LICITANTE na prestação 

de serviços de caracteristicas técnicas e de tecnologia de execução equivalente ou superior 

ao objeto da contratação;

incluir o item 4.2.1.4.3. do edital (descrito acima) a comissão de licitação decidiu, após 

impugnação, rever e solicitar dos possíveis interessados em participar do certame, a inscrição 

nas entidades profissionais que atendem ao objeto ora licitado, conforme descrição abaixo.

a.) A  inscrição na entidade profissional competente ao qual se refere este item deverá ser 

atendida por um dos seguintes conselhos: Conselho Regional de Administração — CRA  e ou 

Conselho Regional de Contabilidade -  CRC.
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a.1) Certidão expedida pela entidade profissional competente, comprovando a inscrição e 

habilitação para o exercício da profissão por parte da licitante e dos profissionais, que 

prestarão os serviços objeto desta licitação;

Jaguaretama-CE, 31 de Janeiro de 2023.

FRAN C ISCO  JEAN BARRETO  DE OLIVEIRA 
Presidente da CPL
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Membro da CPL ARAÚJO
Secretário da CPL
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ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO DA CÂMARA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE JAGUARETAMA/CE, Sr. FRANCISCO JEAN BARRETO DE

OLIVEIRA.

Referência: Licitação: Tomada de Preços n° 2023011901-ADM/2023.

ASSUNTO: INOBSERVÂNCIA A OBRIGATORIEDADE DE EXIGIR DOS 

LICITANTES REGISTRO NO CRA-CE E COMPROVAÇÃO DE REGULARIDADE 

DAS EMPRESAS LICITANTES E DE SEU RESPONSÁVEL TÉCNICO.

Fortaleza-CE, neste ato representada por sua assessoria jurídica, endereço eletrónico 

iuridioo@craoeara.org.br. vem, mui respeitosamente, apontar irregularidade no ato da 

Pregoeira Oficial, responsável pelo certame da Prefeitura Municipal de Jaguaretama/CE 

-  Tomada de Preços n° 1301.02/23-TP/2023.

DO ATO COMBATIDO:

Conforme o Edital, foi agendado para o dia 09 de fevereiro de 2023, às 

09h00min, a abertura das propostas à Tomada de Preços n° 2023011901-ADM/2023..

A licitação tem como objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

ESPECIALIZADA EM CONSULTORIA EM GESTÃO ESTRATÉGICA

mailto:iuridioo@craoeara.org.br


GERENCIAIS E AUDITORIA INTERNA E A IMPLEMENTAÇÃO DE 

MELHORIAS CONTÍNUAS, BEM COMO A ORIENTAÇÃO AOS AGENTES 

PÚBLICOS QUANTO A GESTÃO DE ATIVOS E FLUXO DE DESPESA, 

JUNTO AS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE JAGUARETAMA- CE.

Tais tarefas, delimitam o interesse de agir do Conselho Regional de 

Administração (CRA-CE), por serem atividades que têm como essência os 

conhecimentos na área de R ecu rso s Humanos (gestão de nessoash principalmente, no 

que tange aos aspectos financeiros e administrativos dos órgãos em geral, conforme se 

dessume de qualquer dos itens constantes das obrigações contratuais previstas no Edital 

e anexos

"AÇÃO e mais

precisamente relativoiJpO U A L U ^U ^^^^pE C N IC A ”. onde

não possui a e x ig ^ W ^ M ^ ^ B ^ m B a ^ p ^ B ^ ^ ft^ ^ ^ ^ ^ p ^ fe ip a n te , do Registro 

junto ao - Regional de

Administração do C eará - CRA-CE. além de comprovação de aptidão para o 

desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e 

prazos com o objeto da licitação, à qual deveria ser atendida por atestado(s) fomecido(s) 

por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, averbados por este CRA-CE.

DO EQUÍVOCO DO EDITAL. E DA INADEQUAÇÃO DOS DISPOSITIVOS À 

LEGISLAÇÃO QUE REGULAM A ESPÉCIE

Observamos, portanto, que tais serviços de consultoria e assessoria 

especializada, por exemplo, está relacionada com a atividade de Administração, e se 

rtiquadram dentre as atribuições inerentes à nossa categoria profissional, já  que a



realização de serviços desta natureza, nada mais é do que a Administração de Recursos 

Humanos e todos os seus aspectos peculiares como: treinamento específico, por 

exemplo, aos que irão desempenhar a operacionalização da gestão de RH, identificação 

do perfil adequado às atividades que serão desempenhadas e o grau de instrução 

necessário para realizar tais atribuições, bem corno outros serviços inerentes à área de 

Recursos Humanos, como toda a jornada funcional do servidor público/colaborador, no 

órgão, desde o ingresso/admissão, sua movimentação e até o seu desligamento.

O campo privativo do Administrador, contempla as áreas de administração 

e seleção de pessoal, organização e métodos, orçamentos, administração de material, 

administração financeira, administração mercado lógica, administração de produção, 

bem como outros campos em que esses se desdobrem ou os quais sejam conexos.

Os dispositivos 

executado pela licitante c 

de Recursos Humanos

requerem c 

estarem  previstas 

havendo dúvidas de qi 

para terceiros, estão sujeitas' áó regi

sifícam o serviço a ser 

^ a  na Area de Gestão 

ão, as quais 

em razão de 

n° 61.934/67. não 

atividades e as prestam 

nos termos do art. 15 da Lei

n° 4.769/65 e do a rt 12 do regulamento da Lei aprovado pelo Decreto n° 61.934/67.

Assim, solicitamos, nos termos do art. 8° da Lei 4.769/65, que seja feita 

uma reconsideração do item Qualificação Técnica, exigindo a obrigatoriedade da 

comprovação do registro da empresa licitante, da anotação da responsabilidade técnica, 

bem como da apresentação dos Atestados de Capacidade Técnica devidamente 

registrados no órgão competente, neste caso, o Conselho Regional de Administração, 

com base no que determina o art. 30 da Lei 8.666/93.

O Edital ao ignorar o requisito impositivo de obrigatoriedade de registro 

no CRA-CE, bem como onde deverão ser averbados os atestados de capacitação técnica, 

acabou por laborar em equívoco que vai de encontro às regras constantes do 

ordenamento jurídico. É que, regulando o A rt. 37, inc. XXI da Constituição Federal,



foi Publicada no D.O.U. de 22/06/1993 a Lei n.°8.666, de 21 de junho de 15193, que 

instituiu normas para licitações e contratos da Administração Pública, diz a lei dos 

certames, In verbis:

A rt 30. A documentação relativa à qualificação técnica lim itar- 
se-á a:
I -  registro ou inscrição na entidade profissional 
competente;
G -  comprovação de aptidão para desempenho de atividade 
pertinente e compatível em características, quantidades e 
prazos com o objeto da licitação, e indicação das instalações e 
do aparelhamento e do pessoal técnico adequados e disponíveis 
para a realização do objeto da licitação, bem conto da 
qualificação de cada um dos membros da equipe técnica que se 
responsabilizará pelos trabalhos;

ífcridanoinciso G do “caput” 
pertinentes a obras £  

ioroecidos por pessoas T 
ivado, devidam ente 

com petentes, 
Lei n° 8.883, de

ação do licitante 
na data prevista para 

nível superior ou outro 
entidade competente, detentor 

de atestado de responsabilidade técnica por execução de obra 
ou serviço de características semelhantes, limitadas estas 
exclusivamente às parcelas de maior relevância e valor 
significativo do objeto da licitação, vedadas as exigências de 
quantidades mínimas ou prazos máximos; (Redação dada pela 
Lein° 8.883, de 08/06/94)_____________ __________ _ _ _ _

É imperioso salientar, para que reste demonstrada a inadequação editalícia, |
» ; ' i  j * " r y  <

a citação do dispositivo que coloca as tarefas objeto do contrato sob a égide i 

daquelas açam barcadas pela competência do CRA-CE. Assim, é aue ganha relevo: a ; 

LFJ 4.769 de 1965. que Dispõe sobre o exercício da profissão de Técnico, de ■ 

Administração, e dá outras providências, diz no a r t  2°, in verbis:

A rt 2° A atividade profissional de Administrador será 
exercida, como profissão liberal ou não, mediante:



a) (-) -  u
b) pesquisas, estudos, análise, interpretação, planejamento,
implantação, coordenação e controle dos trabalhos nos campos 
da Administração, como administração e seleção de pessoal. 
organização e métodos, orçamentos, administração de material, 
administração financeira, administração mercadológica, 
administração de produção, relações industriais, bem como 
outros campos em qne esses se desdobrem ou aos quais 
sejam conexos, (grifo nosso)._______________________

Destarte, a competência é determ inada pela Lei Federal 4.769/65; aâ 

argumentandum, não deixa dúvidas a matéria, com a confirmação do conteúdo da 

norma acima colacionada, é o que se extrai do texto do REGULAMENTO DA LEI N° 

4.769, DE 9 DE SETEMBRO DE 1965, que diz, in verbis:

do Administrador, como 
a) elaboração d r  f  

itragens e laudos, em 
às técnicas

i, planejamento, 
trabalhos nos campos 

e seleção de 
e programas de 

de material e financeira,

d) o exercício de funções de chefia ou direção, intermediária ou 
superior assessoramento e consultoria em órgãos, ou seus 
compartimentos, da Administração pública ou de entidades 
privadas, cujas atribuições envolvam principalmente, a 
aplicação de conhecimentos inerentes às técnicas dè I 
administração; ~,  j
Parágrafo único - A aplicação dos disposto nas alíneas V*, “d* j 
e “e” não prejudicará a situação dos atuais ocupantes de cargos, | 
funções e empregos, inclusive de direção, chefia, j 
assessoramento e consultoria no Serviço Público e nas |
entidades privadas, enquanto os exercerem.

Desta forma, cumpre determinar, para a pronta correção do EDITAL, no1, : - \
quesito “5.2.4 -  Da Qualificação Técnica” a inclusão do CRA-CE como entidade 

profissional competente à averbação dos atestados apresentados pelas empresas , 

participantes, referentes ao objeto, dessa Tomada de Preços, além das empresas 

participantes efetuarem, também, seus registros cadastrais no Conselho. E no subitem



“a”, o qual a empresa licitante deverá possuir em seu quadro societário ou funcionário,

profissional de nível superior, na área de Administração, devidamente registrado no

CRA.

Pelas atividades descritas no objeto do Edital, fica patente que as 

empresas que exercem estas atividades, de assessoria e consultoria na área de licitações, 

para que possam alcançar os seus objetivos sociais, o que toma obrigatório seu registro 

em CRA-CE, considerando que tais atividade se enquadram em campo de atuação 

privativo do Adm inistrador.

O Conselho Regional de Administração do Ceará insiste afirmando que 

qualquer empresa que se utilize das atividades que constam no objetivo da licitação ora 

impugnada, como atividade fim, o que se encaixa perfeitamente no caso em apreço, 

como a realização de

administrativa, deverá 

ADM1NISTRAÇÃ

Administração, 

ordem jurídicas que

e assessoria técnica 

REGIONAL DE 

io Federal de 

das as razões de

Origem : Brasília/DF
Interessado: Poder Legislativo - Senado Federal Assunto: 
Registro de Empresas Prestadoras de Serviços Terceirizados 
(...)
“Ora, se a terceirização compreende a locação de mão-de-obra 
que pressupõe a necessidade de recrutamento, seleção, 
admissão, treinamento, desenvolvimento, movimentação e 
supervisão dos recursos humanos que irão prestar os serviços 
contratados, as empresas que atuam nas áreas elencadas no 
parágrafo 1° do artigo 1° do Decreto n° 2.271, de 7 de julho de 
1997, estão obrigados ao registro nos CRAs, pois esses serviços 
passíveis de execução por terceiros são inerentes aos campos da 
Administração, conforme disposto nas alíneas “a” e “b” do art. 
2o da Lei n° 4.769/65 e nas alíneas “a” e “b” do a rt 3® do 
Regulamento aprovado pelo Decreto n° 61.934/67 e as 
determinações contidas na Lei n° 6.839/80.__________________

Acerca do tema o TRF da 5a Região já  decidiu que:



ADMINISTRATIVO. REMESSA OFICIAL. MANDADO DE 
SEGURANÇA. LICITAÇÃO.
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE GESTÃO APLICADA 
À ÁREA PÚBLICA.
ENQUADRAMENTO NA ATIVIDADE DE TÉCNICO DE 
ADMINISTRAÇÃO. CONSELHO 
DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. QUALIFICAÇÃO 
TÉCNICA. ART. 3 0 ,1, DA LEI N*
8.666/93. NÃO PROVIMENTO. 1. Remessa oficial manejada
cm face de sentença que
concedeu a segurança requestada pelo Conselho Regional de 
Administração - CRA/CE,
para determinar à autoridade impetrada (Secretária de 
Educação e Desporto Escolar de
Russas/CE/ Presidente da Comissão de Licitação) que observe 
a regra do art. 3 0 ,1, da Lei
n° 8.666/93, "para fazer constar no item 4.2.2 do edital 
(Qualificação Técnica), noprocedimento de licitação, 
modalidade Tomada de Preços n° TP-0105012017-SEMEDE, 
a previsão de comprovação da aptidão através de atestado,

ipaddade técnica pelo CRÁ, 
4.769/65". 2 .0  art. 30 da 

tos para a habilitação 
da documentação 

ou inscrição na 
1* da Lei n* 

empresas e a 
habilitados, delas 

entidades competentes 
diversas profissões, em 

relação àquela pela qual 
Atento a isso, o STJ vem 

pontuando que "o critério legal de obrigatoriedade de 
registro no Conselho profissional é determinado pela atividade 
básica da empresa ou pela natureza dos serviços prestados" 
(REsp N° 1.655.430/RJ, Rei. Ministro HERMAN BENJAMIN, 
SEGUNDA TURMA, julgado em 28/03/2017, DJe 
18/04/2017). 4. No caso, a  licitação em questão tem, por 
objeto, a "contratação de serviços técnicos profissionais 
especializados para realizar levantamento e planejamento do 
sistema municipal de educação de responsabilidade da 
Secretaria de Educação e Desporto Escolar deste Município". 
Os objetivos a serem alcançados com a contratação foram 
assim especificados no edital: "Prestar serviços de Assessoria 
e consultoria técnicas especializadas para monitoramento e 
desenvolvimento da educação, através de levantamentos 
estatísticos, estudos e pesquisas visando, prioritariamente, o 
aprimoramento da qualidade e ã expansão da educação 
básica pública municipal, por empresa que disponha, entre 
seus colaboradores, profissional com mais de 10 (dez) anos de 
experiência em gestão pública e pós-graduação stricto sensu na 
área, comprovados por currículo vitae na Plataforma Lattes, 
envolvendo o diagnóstico, o planejamento, o monitoramento e 
articulação de projetos, tais como aqueles financiados pelo



FNDE e FUNDEB, no âmbito <lo Sistema Municipal de 
Educação, inclusive p u a  acompanhamento e justificativa, no 
âmbito do Poder Legislativo Municipal”. A justificativa 
para a contratação £ a necessidade de definição de um 
planejamento estratégico do s Istema, a partir de alguns 
pontos, como avaliação de sustentabilidade financeira, 
estudo para otimização da ocupação e uso dos espaços da 
rede física, apresentação de proposta de revisão salarial dos 
professores, apresentação de diretrizes para o processo de 
matrículas nas escolas, entre outros. 5. Segundo o a rt 2® da Lei 
n° 4.769/65, a atividade profissional de Técnico de 
Administração será exercida, mediante várias ações, como: a) 
pareceres, relatórios, planos, projetos, arbitragens, laudos, 
assessoria em geral, chefia intermediária, direção superior, e b) 
pesquisas, estudos, análise, interpretação, planejamento, 
implantação, coordenação e controle dos trabalhos nos campos 
da administração, como administração e seleção de 
pessoal, organização e métodos, orçamentos, administração de 
material, administração financeira, relações públicas, 
administração mercadológica, administração de produção,

outros campos em que esses se 
conexos. 6. Cotejando a 
rol de atividades da Lei n° 

pretende contratar 
& área pública, 

impetrante de que 
iprovação de 

entação por ele 
s do a rt 15 da Lei n° 

nos C.R.T.A. as 
técnicos que explorem, sob 
Técnico de Administração, 

enunciadas nos termos desta Lei". 7. Remessa oficial não
provida. (PROCESSO: 0800075782 0174058101, APELREEX 
- Apelação / Reexame Necessário - , DESEMBARGADOR 
FEDERAL ÉLIO WANDERLEY DE SIQUEIRA FILHO, Io 
Turma, JULGAMENTO: 14/09/2018, PUBLICAÇÃO: ). 
(Grifos Nossos)________________________________________

Ademais, frisamos que a continuidade no certame nos moldes que estão 

previsto, ou seja, sem as exigências legais de qualificação técnica das empresas 

concorrentes, causará grandes prejuízos à Administração Pública, ante a 

prejudicialidade acerca da aferição objetiva da qualificação técnica dos serviços 

contratados, fato este totalmente contrário aos ditames basilares que norteiam a lei de 

licitações.



CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DO CEARÁ -  CRA-CE

No mesmo sentido, entendeu o juízo da 16* Vara Federal do Estado do 

Ceará, nos autos do processo n° 800613-51.2020.4.05.8102, observe:

3. Dispositivo

Ante o exposto, CONCEDO A SEGURANÇA para determinar 
à autoridade coatora que proceda à imediata retificação do 
edital referente à Tomada de Preços n° 2020.05.06.1/2020 a 
fim  de fazer constardele a exigência de que os licitantes, para 
fins de comprovação de qualificação técnica, devem apresentar 
registro junto ao CONSELHO REGIONAL DE 
ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ (CRA/CE). 
Condeno o MUNICÍPIO DE BARBALHA/CE a ressarcir as 
custas adiantadas pelo impetrante. Sem honorários advocatfcios 
(art. 25 da Lei n° 12.016/2009). Sentença sujeita a reexame 
necessário (art. 14,§ 1°, da Lei n® 12.016/20009). Expeça-se 
mandad» de intimação do Procurador-Geral do MUNICÍPIO

PROCESSO N°: 0800613-51.2020.4.05.8102 - MANDADO 
DE SEGURANÇA CÍVEL

IMPETRANTE: CONSELHO REGIONAL DE
ADMINISTRACAO

ADVOGADO: Luana Evangelista Lopes

IMPETRADO: MUNICÍPIO DE BARBALHA e outro

ADVOGADO: Caio Victor Batista De Alencar

16* VARA FEDERAL - CE (JUIZ FEDERAL TITULAR)

Destarte, podem ser concluídos os danos irreparáveis, à competência

estabelecida pela legislação, que deve ser preservada; à segurança jurídica; à 

administração pública e à sociedade em geral.



CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DO CEARÁ -  CRA-CE

DO PEDIDO

Assim, é esta para requerer digne-se Vossa Senhoria, revendo o próprio

ato, julgar procedente as razões acima colacionadas, e reformá-lo, incluindo o 

CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DO CEARÁ - CRA-CE como

órgão onde deverão as empresas participantes do certame, efetuarem seu registro, por 

exercerem atividades privativas desta categoria profissional, além de terem seus 

respectivos atestados de capacidade técnica, averbados por este CRA-CE, como ainda a 

retificação no item 6.2.13, o qual a empresa licitante deverá possuir em seu quadro 

societário ou funcionário, profissional de nível superior, na área de Administração, 

devidamente registrado no CRA.

administrador e na garantia da boa, correta e legal prestação desses serviços à sociedade

em geral.

Sem mais para o momento, renovamos nossos votos da mais elevada e 

estima consideração de estirpe.

Nestes termos,

Pede e espera deferimento. 

Fortaleza/CE, 27 de janeiro de 2023.

Lnana Evangelista Lopes 
Assessora Jurídica do CRA-CE 

OAB/CE n° 40.540










